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AGENDA

AGENDA DE OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS
FEVEREIRO/2022

 DIA 04  SALÁRIOS - PAGAMENTO AOS EMPREGADOS

Salvo condições mais favoráveis previstas na convenção ou acordo coletivo da categoria profissional, até esta data,
as empresas deverão efetuar o pagamento de salários aos seus empregados, relativo ao mês de janeiro/2022.
Poderá ser pago no dia 5 (sábado), em moeda corrente, caso haja expediente normal de trabalho nesta data.

HORISTA - HORAS NORMAIS E DSR NO MÊS:

Para o respectivo mês em referência, as horas normais e os DSRs, estão distribuídos da seguinte maneira (base
220 hs/mensal):

• Horas Normais = 183,33 hs/ct (25 dias) = 183:20 hs/sx
• DSRs (*) = 44,00 hs/ct (06 dias) = 44:00 hs/sx
• TOTAL = 227,33 hs/ct (31 dias) = 227:20 hs/sx

(*) Não está incluso no DSR, o feriado municipal da cidade e outros exclusivos do município, se for o caso.

Notas:
ct = centesimal
sx = sexagesimal

 DIA 07 CADASTRO DE EMPREGADOS - CAGED
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Desde a competência janeiro/2020 a obrigação das empresas (ou pessoas físicas equiparadas) passou a ser
cumprida por meio do eSocial.

As empresas que ainda não estejam obrigadas a prestar as informações ao eSocial, deverão prestar as
informações por meio do sistema CAGED, conforme Manual de Orientação do CAGED (Portaria nº 1.127, de
14/10/19, DOU de 15/10/19). Veja mais detalhes no RT 083/2019.

ESOCIAL - INFORMAÇÕES

De acordo com a Portaria nº 1.127, de 14/10/19, DOU de 15/10/19, desde a competência de janeiro 2020 o CAGED
passou a ser cumprida por meio do Sistema de Escrituração Digital das Obrigações Fiscais, Previdenciárias e
Trabalhistas - eSocial, mediante o envio das seguintes informações:

• data da admissão e número de inscrição do trabalhador no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF, que deverão
ser prestadas até o dia imediatamente anterior ao do início das atividades do trabalhador;

• salário de contratação, que deverá ser enviado até o dia 15 do mês seguinte em que ocorrer a admissão;
• data da extinção do vínculo empregatício e motivo da rescisão do contrato de trabalho, que deverão ser

prestadas: a) até o 10º dia, contado da data da extinção do vínculo, nas seguintes hipóteses: despedida sem
justa causa, inclusive a indireta; extinção do contrato de trabalho; extinção total da empresa, fechamento de
quaisquer de seus estabelecimentos, filiais; extinção normal do contrato a termo, inclusive o dos trabalhadores
temporários regidos pela Lei nº 6.019, de 03/01/79; e suspensão total do trabalho avulso por período igual ou
superior a 90 dias, comprovada por declaração do sindicato representativo da categoria profissional. b) até o dia
15 do mês seguinte em que ocorrer a extinção do vínculo, nos demais casos.

• último salário do empregado, que deverá ser prestada até o dia 15 do mês seguinte em que ocorrer a alteração
salarial;

• transferência de entrada e transferência de saída, que deverão ser prestadas até o dia 15 do mês seguinte a
ocorrência;

• reintegração, que deverá ser prestada até o dia 15 do mês seguinte a ocorrência.

 DIA 07 FGTS - RECOLHIMENTO - GFIP

Recolher até esta data, junto ao banco depositário, o FGTS relativo a 8% sobre as remunerações pagas na folha de
pagamento de janeiro/2022. Deve-se ainda considerar a 3ª parcela do 13º salário e os afastados por acidente de
trabalho, serviço militar e salário-maternidade.

PANDEMIA DO CORONAVÍRUS (COVID-19) - SUSPENSÃO DO RECOLHIMENTO REFERENTE ÀS
COMPETÊNCIAS ABRIL, MAIO, JUNHO E JULHO DE 2021

De acordo com a Circular n° 945, de 28/04/21, DOU de 29/04/21, da Caixa Econômica Federal, que regulamentou o
Art. 20 da Medida Provisória nº 1.046, de 27/04/21, DOU de 28/04/21, o pagamento poderá ser realizado em até 4
parcelas mensais, sem multa ou encargos, com vencimento a partir de setembro de 2021. No entanto, para que o
empregador possa usufruir desta prerrogativa, fica obrigado a declarar as informações até 20 de agosto de 2021, à
Secretaria da Receita Federal do Brasil e ao Conselho Curador do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço FGTS.

Na hipótese de rescisão do contrato de trabalho, as eventuais parcelas vincendas terão a sua data de vencimento
antecipada para o prazo aplicável ao recolhimento previsto no art. 18 da Lei nº 8.036, de 1990.

PANDEMIA DO CORONAVÍRUS (COVID-19) - SUSPENSÃO DO RECOLHIMENTO REFERENTE ÀS
COMPETÊNCIAS MARÇO, ABRIL E MAIO DE 2020

A Circular n° 893, de 24/03/20, DOU de 25/03/20, da Caixa Econômica Federal, que regulamenta o art. 19 da
Medida Provisória nº 927, de 22/03/20, DOU de 22/03/20, dispôs sobre a suspensão da exigibilidade do
recolhimento do FGTS referente às competências março, abril e maio de 2020, diferimento dos respectivos valores
sem incidência de multa e encargos, regularidade do empregador junto ao FGTS. Para o uso desta prerrogativa, o
empregador e o empregador doméstico permanecem obrigados a declarar as informações, até o dia 7 de cada
mês, por meio do Conectividade Social e eSocial, conforme o caso. Mais informações no RT 025/2020.

CERTIFICAÇÃO DIGITAL PARA A ME E EPP

A ME ou EPP optante pelo Simples Nacional poderá ser obrigada ao uso de certificação digital para entrega da
GFIP, bem como o recolhimento do FGTS, ou de declarações relativas ao Sistema de Escrituração Digital das
Obrigações Fiscais, Previdenciárias e Trabalhistas (eSocial):

a) até 31 de dezembro de 2015, para empresas com mais de 10 empregados;
b) a partir de 1º de janeiro de 2016, para empresas com mais de 8 empregados;
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c) a partir de 1º de julho de 2016, para empresas com mais de 5 empregados;
d) a partir de 1º de janeiro de 2017, para empresas com mais de 3 empregados.

(Art. 72, da Resolução nº 94, de 29/11/11, Comitê Gestor do Simples Nacional - CGSN)

 DIA 07 EMPREGADOR DOMÉSTICO - SIMPLES DOMÉSTICO

Até esta data, o empregador doméstico deverá recolher o "Simples Doméstico", relativo a competência
janeiro/2022, incluindo: INSS do empregado doméstico (8% a 11%) e contribuição patronal (8%); contribuição social
para financiamento do seguro contra acidentes do trabalho (0,8%); FGTS (8%); pagamento da indenização
compensatória (3,2%); e IRRF. Cópia deste documento deverá ser entregue ao empregado doméstico. O
recolhimento de tributos e depósitos deverão ser efetuados mediante utilização do aplicativo disponibilizado no
Portal do eSocial (Lei Complementar nº 150, de 01/06/15, DOU de 02/06/15 / Portaria Interministerial nº 822, de
30/09/15, DOU de 01/10/15).

13º SALÁRIO

A partir de 09/12/15, de acordo com a Portaria Interministerial nº 1, de 08/12/15, DOU de 09/12/15 (RT 099/2015), o
recolhimento das contribuições incidentes sobre o 13º salário, deverá ocorrer até o dia 7 do mês de janeiro do
período seguinte ao de apuração (antes era até o dia 20 do mês de dezembro do período de apuração), utilizando-
se o Documento de Arrecadação eSocial - DAE.
A versão 2 do Manual de Orientação ao Empregador está disponibilizado no site da CAIXA, www.caixa.gov.br,
opção "download"  (Circular nº 693, de 24/09/15, DOU de 28/09/15).

CORONAVIRUS - COVID-19

Competências março e abril de 2020

A Portaria nº 139, de 03/04/20, DOU de 03/04/20 (RT 028/2020), Edição Extra: 65-A, do Ministério de Estado da
Economia, prorrogou o prazo para o recolhimento de tributos federais, na situação que especifica em decorrência
da pandemia relacionada ao Coronavírus.

As contribuições previdenciárias devidas pelas empresas e a contribuição devida pelo empregador doméstico,
relativas às competências março e abril de 2020, deverão ser pagas no prazo de vencimento das contribuições
devidas nas competências julho e setembro de 2020, respectivamente.

Competência maio de 2020

A Portaria nº 245, de 15/06/20, DOU de 15/06/20 (RT 049/2020), do Ministério de Estado da Economia, prorrogou o
prazo para o recolhimento de tributos federais, na situação que especifica em decorrência da pandemia relacionada
ao Coronavírus.

As parcelas do empregador, das contribuições previdenciárias relativas à competência maio de 2020, deverão ser
pagas no prazo de vencimento das contribuições devidas na competência outubro de 2020.

Atentar-se que, a prorrogação dos prazos de vencimento abrange somente as contribuições "devidas pelo
empregador". Portanto, as contribuições descontadas dos empregados e as devidas para outras entidades e fundos
(contribuição de terceiros), bem como os valores retidos na NF (cessão de mão de obra, inclusive em regime de
trabalho temporário) e outros* deverão ser recolhidos em seus prazos normais, sem prorrogação.

 DIA 15 ESOCIAL - TRANSMISSÃO DE INFORMAÇÕES

Até esta data, empresas abrangidas pelo calendário de obrigações do eSocial, deverão transmitir informações
relativas ao mês de janeiro/2022(eventos periódicos).

EVENTOS PERIÓDICOS

• Informações folhas de pagamento contendo as remunerações devidas aos empregados, trabalhadores avulsos
e contribuintes individuais, bem como os correspondentes totais, base de cálculo e valores devidos de
contribuições previdenciárias, contribuições sociais de que trata a Lei Complementar nº 110, de 2001,
contribuições sindicais, FGTS e imposto sobre a renda;

• Informações de folha de pagamento contendo os pagamentos realizados a todos os trabalhadores, deduções e
os valores devidos do imposto de renda retido na fonte;

• Informações relacionadas à comercialização da produção rural pelo segurado especial e pelo produtor rural
pessoa física, com as correspondentes deduções, bases de cálculo e os valores devidos e retidos.
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Nota 1: Observar outras atividades previstos nos eventos não periódicos.

Nota 2: De acordo om a Nota Orientativa S-1.0 de 04/2021, publicado no site do eSocial, o prazo de entrega foi
dilatado para o dia 15,  durante o período de implantação. As empresas do grupo 1 podem enviar os eventos S-
2220 e S-2240 (informações que ocorrerem de 08/06/2021 até 30/09/2021) até 15/10/2021.

 DIA 15 DCTFWEB

Trata-se de uma obrigação acessória digital de caráter declaratório, tendo-se por objetivo confessar débitos de
contribuições previdenciárias e destinadas a terceiros. O sistema tem a função de integrar os dados do "eSocial" e
do "EFD-Reinf" em um único local.

Assim, até esta data, empresas abrangidas pelo calendário de obrigações (veja RT 098/2018), deverão conferir as
informações e fazer a transmissão ao sistema DCTFWeb. Após isso, será possível gerar o DARF previdenciário
para o recolhimento, que substituiu a GPS .

Portanto, para o cumprimento desta obrigação, se faz necessário o trabalho em conjunto entre o Depto. Pessoal/RH
(eSocial) e o setor Fiscal/Contábil (EFD-Reinf).

DISPENSADOS DA OBRIGAÇÃO

Estão dispensados da obrigação de apresentar a DCTFWeb, entre outros: os contribuintes individuais que não têm
trabalhador segurado do RGPS que lhes preste serviços; os segurados especiais; os produtores rurais pessoa
física não enquadrados nas hipóteses previstas na referida norma; os segurados facultativos; os MEI, quando não
enquadrados nas hipóteses previstas na referida norma.

EMPRESA SEM MOVIMENTO

É necessário o envio do evento S-1299 (eSocial) e o evento R-2099 (EFD-Reinf) e transmitir a declaração SEM
MOVIMENTO na data da primeira obrigação e mantendo-se sem movimento no ano em curso, deverá repetir no
mês de janeiro de cada ano.

RETIFICAÇÃO DE DECLARAÇÕES

As alterações das informações prestadas em DCTFWeb, nas hipóteses em que admitida, será efetuada mediante
apresentação de DCTFWeb retificadora. O direito de pleitear a retificação extingue-se em 5 anos contados a partir
do 1º dia do exercício seguinte ao qual se refere a declaração.

PENALIDADES

A empresa que deixar de apresentar a DCTFWeb no prazo fixado ou que a apresentar com incorreções ou
omissões será intimado a apresentar declaração original, no caso de não apresentação, ou a prestar
esclarecimentos, nos demais casos, estará sujeito às seguintes multas:

• 2% ao mês calendário ou fração, incidentes sobre o montante das contribuições informadas na DCTFWeb,
ainda que integralmente pagas, no caso de falta de entrega dessa declaração ou entrega após o prazo, limitada
a 20%;

• R$ 20,00 para cada grupo de 10 informações incorretas ou omitidas.

A multa mínima a ser aplicada será de R$ 200,00, no caso de omissão de declaração sem ocorrência de fatos
geradores; ou R$ 500,00, nos demais casos. As multas serão reduzidas em 50%, quando a declaração for
apresentada após o prazo, mas antes de qualquer procedimento de ofício; ou em 25%, se houver a apresentação
da declaração no prazo fixado na intimação.

13º SALÁRIO

Além da DCTFWeb a ser apresentada mensalmente, deverá ser transmitida a DCTFWeb Anual, até o dia 20 de
dezembro de cada ano, para a prestação de informações relativas aos valores pagos aos trabalhadores a título de
13º salário. Este prazo, caso recaia em dia não útil, o prazo será antecipado para o dia útil imediatamente anterior.

Nota: A DCTFWeb é apresentada mensalmente, até o dia 15 do mês seguinte ao da ocorrência dos fatos
geradores, sendo antecipado para o dia útil imediatamente anterior quando esta data recair em dia não útil. A
DCTFWeb substitui a GFIP como instrumento de confissão de dívida e de constituição do crédito previdenciário.

 DIA 15 EFD-REINF
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Criada pela Instrução Normativa nº 1.701, de 14/03/17, DOU de 16/03/17 (RT 022/2017), trata-se de uma Obrigação
Acessória integrante do SPED (Sistema Público de Escrituração Digital) que deve ser entregue mensalmente por
algumas pessoas físicas e jurídicas que, entre outros, contratam e prestam serviços mediante cessão de mão de
obra, recolhem a Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta (CPRB).

Via de regra, o que abrange retenções ou contribuições previdenciárias, mas não está relacionado com a folha de
pagamento, deve ser informado na REINF, que é enviado até o 15º dia útil do mês subsequente.

Portanto, esta obrigação é de responsabilidade exclusiva do setor Fiscal/Contábil, não se relacionando com o
Depto. Pessoal/RH.

 DIA 15 INSS (GPS) - CONTRIBUINTE INDIVIDUAL - RECOLHIMENTO

O contribuinte individual, que no mês de janeiro/2022, não atingiu a remuneração total equivalente ao valor do
salário mínimo, deverá recolher até esta data, a complementação da contribuição de 20% incidente sobre a
diferença entre o limite mínimo e a remuneração efetivamente percebida. Também nesta data, deverá ser recolhido
a contribuição complementar de 9% caso pretenda contar o tempo de contribuição, para fins de obtenção da
aposentadoria por tempo de contribuição ou de contagem recíproca do tempo de contribuição. O recolhimento
complementar deverá ser feito nos códigos de pagamento usuais do contribuinte individual.

A Portaria nº 230, de 20/03/20, DOU de 23/03/20 (RT 024/2020), dispôs sobre a complementação da contribuição
do segurado a partir de novembro de 2019.

 DIA 18 INSS - RECOLHIMENTO POR MEIO ELETRÔNICO

Até esta data deverá ser recolhido, sem acréscimos legais, a guia de recolhimento do INSS, relativo ao mês de
competência janeiro/2022.

DCTFWEB

Com a integração do eSocial e EFD-Reinf, as contribuições sociais previdenciárias passaram a ser recolhidas por
meio de DARF, gerado no sistema DCTFWeb (Instrução Normativa nº 1.701, de 14/03/17 / Instrução Normativa nº
1.787, de 07/02/18). Empresas que, ainda não estejam sujeitas ao sistema DCTFWeb, continuam recolhendo
através da GPS.

CÓPIA DA GPS - ENTREGA AO SINDICATO PROFISSIONAL - SEM EFEITO A PARTIR DA COMPETÊNCIA
JULHO/2020

Com a revogação do inciso V do artigo 225 do RPS/99 (Decreto nº 10.410, de 30/06/20, DOU de 01/07/20 (RT
053/2020), a partir da competência julho/2020, a empresa não mais está obrigada a encaminhar a cópia da GPS
(ou DARF) relativamente à competência anterior ao sindicato profissional de seus empregados.

AUXÍLIO-DOENÇA - PRIMEIROS 15 DIAS - COVID-19 - A PARTIR DA COMPETÊNCIA JULHO/2020

Tendo em vista que o Poder Executivo não prorrogou o previsto no art. 6º da Lei nº 13.982, de 02/04/20, DOU de
02/04/20, a partir da competência julho/2020, o pagamento dos 15 primeiros dias de afastamento do empregado
vitimado pelo Covid-19 passará a ser de responsabilidade do empregador, e portanto, não podendo mais ser
deduzido das contribuições previdenciárias a recolher.

"Art. 6º - O período de 3 meses de que trata o caput dos arts. 2º, 3º, 4º e 5º poderá ser prorrogado por ato do Poder
Executivo durante o período de enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional da
Covid-19, definida pela Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020."

CONTRIBUIÇÃO AOS SERVIÇOS SOCIAIS (SISTEMA “S” / TERCEIROS) - A PARTIR DA COMPETÊNCIA
JULHO/2020

A redução das alíquotas referentes as competências abril, maio e junho de 2020 (Medida Provisória nº 932, de
31/03/20, DOU de 31/03/20) não serão estendidas para o mês de julho/2020 e seguintes, em função de não haver a
prorrogação formalizada pelo governo federal.

ACIDENTE DO TRABALHO - SAT -  A PARTIR DE 01/07/20

A partir da competência julho/2020, observar novas alíquotas de Acidente do Trabalho - SAT. Consulte o RT
053/2020 (Anexo V do RPS/99, alterado pelo Decreto nº 10.410, de 30/06/20, DOU de 01/07/20).

RECLAMATÓRIA TRABALHISTA
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A contribuição proveniente de reclamatória trabalhista deverá ser recolhida sempre no dia 2 do mês seguinte ao da
liquidação da sentença.

CORONAVIRUS - COVID-19

COMPETÊNCIAS MARÇO E ABRIL DE 2020

A Portaria nº 139, de 03/04/20, DOU de 03/04/20 (RT 028/2020), Edição Extra: 65-A, do Ministério de Estado da
Economia, prorrogou o prazo para o recolhimento de tributos federais, na situação que especifica em decorrência
da pandemia relacionada ao Coronavírus.

As contribuições previdenciárias devidas pelas empresas e a contribuição devida pelo empregador doméstico,
relativas às competências março e abril de 2020, deverão ser pagas no prazo de vencimento das contribuições
devidas nas competências julho e setembro de 2020, respectivamente.

COMPETÊNCIA MAIO DE 2020

A Portaria nº 245, de 15/06/20, DOU de 15/06/20 (RT 049/2020), do Ministério de Estado da Economia, prorrogou o
prazo para o recolhimento de tributos federais, na situação que especifica em decorrência da pandemia relacionada
ao Coronavírus.

As parcelas do empregador, das contribuições previdenciárias relativas à competência maio de 2020, deverão ser
pagas no prazo de vencimento das contribuições devidas na competência outubro de 2020.

Atentar-se que, a prorrogação dos prazos de vencimento abrange somente as contribuições "devidas pelo
empregador". Portanto, as contribuições descontadas dos empregados e as devidas para outras entidades e fundos
(contribuição de terceiros), bem como os valores retidos na NF (cessão de mão de obra, inclusive em regime de
trabalho temporário) e outros* deverão ser recolhidos em seus prazos normais, sem prorrogação.

FAP

Observar a aplicação do FAP vigente desde a competência janeiro/2010.

GPS - AFIXAÇÃO NO QUADRO DE HORÁRIO

A empresa está obrigada afixar a cópia da GPS, relativo ao mês de competência anterior, no quadro de horário de
trabalho, durante o prazo de um mês (Art. 225 do RPS/99).

 DIA 18 IRRF - ASSALARIADOS E OUTROS - RECOLHIMENTO

Até esta data, deverá ser recolhido o IRRF de assalariados, autônomos, pró-labore, fretes e carretos, e outros,
retidos no mês de janeiro/2022.

DIA 28 DIRF ANO-BASE 2021 - EXERCÍCIO 2022

O prazo para entrega vai até às 23h59min59s, horário de Brasília, desta data. A falta de apresentação ou a sua
apresentação após o prazo, ou ainda, entrega com incorreções ou omissões, fica sujeita às penalidades previstas
na Instrução Normativa nº 197, de 10/09/02 (Instrução Normativa nº 1.990, de 18/11/20, DOU de 23/11/20). Mais
detalhes no RT 094/2020.

Notas:

O Ato Declaratório Executivo nº 94, de 26/11/21, DOU de 30/11/21 (RT 095/2021), da Coordenação-Geral de Fiscalização,
aprovou o novo leiaute do Programa Gerador da Declaração do Imposto sobre a Renda Retido na Fonte (PGD Dirf 2022) para
apresentação das informações relativas aos anos calendário de 2021, situação normal, e 2022, nos casos de situação especial.

O Ato Declaratório Executivo nº 105, de 17/12/21, DOU de 27/12/21, da Coordenação-Geral de Fiscalização, aprovou o Programa
Gerador da Declaração do Imposto sobre a Renda Retido na Fonte (PGD Dirf 2022). Já disponibilizado no site
https://www.gov.br/receitafederal/pt-br.

DIA 28 COMPROVANTE DE RENDIMENTOS ANO-BASE 2021 - EXERCÍCIO 2022 - ENTREGA

Até esta data, empresas que pagaram rendimentos com retenção do imposto de renda na fonte, durante o referido
ano-base, ainda que em um único mês do ano-calendário, deverão fornecer às pessoas físicas o Comprovante de
Rendimentos Pagos e de Retenção do Imposto de Renda. No caso de rendimentos não sujeitos à retenção do
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imposto sobre a renda na fonte, o comprovante deverá ser entregue, no mesmo prazo ao beneficiário que o solicitar
até o dia 15 de janeiro do ano subsequente ao dos rendimentos. É permitida a disponibilização, por meio da
Internet, do comprovante para a pessoa física que possua endereço eletrônico e, neste caso, fica dispensado o
fornecimento da via impressa.

Observar o novo modelo, para o ano de 2022 instruções de preenchimento previsto na Instrução Normativa nº
2.060, de 13/12/21, DOU de 15/12/21.

Notas:

A Instrução Normativa nº 1.416, de 04/12/13, DOU de 09/12/13, da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovou os modelos
de Comprovante Eletrônico de Rendimentos Pagos e de Imposto sobre a Renda Retido na Fonte e de Comprovante Eletrônico de
Pagamentos de Serviços Médicos e de Saúde.

A Instrução Normativa nº 1.682, de 28/12/16, DOU de 29/12/16, da Secretaria da Receita Federal do Brasil, alterou a Instrução
Normativa nº 1.215, de 15/12/11, RFB, que aprova modelo de Comprovante de Rendimentos Pagos e de Imposto sobre a Renda
Retido na Fonte.  Detalhes no RT 104/2016.

A Instrução Normativa nº 2.060, de 13/12/21, DOU de 15/12/21, Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil, dispôs sobre o
Comprovante de Rendimentos Pagos e de Imposto sobre a Renda Retido na Fonte, com vigência a partir de 01/01/2022.

Obs.: As notas de cada assunto encontram-se disponibilizadas no site.

INDÚSTRIA DE ABATE E PROCESSAMENTO DE CARNES E DERIVADOS
MEDIDAS DE PREVENÇÃO, CONTROLE E MITIGAÇÃO DOS RISCOS DE

TRANSMISSÃO DA COVID-19 - ALTERAÇÃO

A Portaria Interministerial nº 13, de 20/01/22, DOU de 25/01/22, dos Ministérios de Estado do Trabalho e Previdência, da
Saúde e da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, alterou o Anexo I da Portaria Conjunta nº 19, de 18/06/20, que
estabeleceu as medidas a serem observadas visando à prevenção, controle e mitigação dos riscos de transmissão da
COVID-19 nas atividades desenvolvidas na indústria de abate e processamento de carnes e derivados destinados ao
consumo humano e laticínios. Na íntegra:

Os Ministros de Estado do Trabalho e Previdência, da Saúde e da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, no uso das
atribuições que lhes conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei
nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, resolvem:

Art. 1º - O Anexo I da Portaria Conjunta nº 19, de 18 de junho de 2020, passa a vigorar com a redação constante no Anexo
desta Portaria.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ONYX DORNELLES LORENZONI / Ministro de Estado do Trabalho e Previdência
MARCELO ANTÔNIO CARTAXO QUEIROGA LOPES / Ministro de Estado da Saúde
TEREZA CRISTINA CORRÊA DA COSTA DIAS / Ministra de Estado da Agricultura, Pecuária e Abastecimento

ANEXO

Medidas para prevenção, controle e mitigação dos riscos de transmissão do coronavírus (Covid-19) em ambientes de trabalho
no setor de abate e processamento de carnes e derivados destinados ao consumo humano e de laticínios
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1 - Medidas gerais

1.1 - A organização deve estabelecer e divulgar orientações ou protocolos com a indicação das medidas necessárias para
prevenção, controle e mitigação dos riscos de transmissão da Covid-19 nos ambientes de trabalho.

1.1.1 - As orientações ou protocolos devem estar disponíveis para os trabalhadores e suas representações, quando
solicitados.

1.2 - As orientações ou protocolos devem incluir:

a) medidas de prevenção nos ambientes de trabalho, nas áreas comuns da organização, como refeitórios, banheiros,
vestiários, áreas de descanso e no transporte de trabalhadores, quando fornecido pela organização;

b) ações para identificação precoce e afastamento dos trabalhadores com sinais e sintomas compatíveis com a Covid-19;

c) procedimentos para que os trabalhadores possam reportar à organização, inclusive de forma remota, sinais ou sintomas
compatíveis com a Covid-19 ou contato com caso confirmado da doença; e

d) instruções sobre higiene das mãos e etiqueta respiratória.

1.2.1 - As orientações ou protocolos podem incluir a promoção de vacinação, a fim de evitar outras síndromes gripais que
possam ser confundidas com a Covid-19.

1.3 - A organização deve informar aos trabalhadores sobre a Covid-19, as formas de contágio, os sinais, os sintomas e os
cuidados necessários para redução da transmissão no ambiente de trabalho e na comunidade.

1.3.1 - A organização deve estender essas informações aos trabalhadores terceirizados e de outras organizações que
adentrem o estabelecimento.

1.4 - As instruções aos trabalhadores podem ser transmitidas durante treinamentos ou por meio de diálogos de segurança,
documento físico ou eletrônico, como cartazes e normativos internos, evitado o uso de panfletos.

2 - Conduta em relação aos casos suspeitos e confirmados da Covid-19 e seus contatantes

2.1 - Considera-se caso confirmado o trabalhador nas seguintes situações:

a) Síndrome Gripal - SG ou Síndrome Respiratória Aguda Grave - SRAG, conforme definição do Ministério da Saúde,
associada à anosmia (disfunção olfativa) ou à ageusia aguda (disfunção gustatória) sem outra causa pregressa, e para o qual
não foi possível confirmar Covid-19 por outro critério;

b) SG ou SRAG com histórico de contato próximo ou domiciliar de caso confirmado de Covid-19, nos quatorze dias anteriores
ao aparecimento dos sinais e sintomas;

c) SG ou SRAG com resultado de exame laboratorial que confirme Covid-19, de acordo com as orientações do Ministério da
Saúde;

d) indivíduo assintomático com resultado de exame laboratorial que confirme Covid-19, de acordo com as orientações do
Ministério da Saúde; ou

e) SG ou SRAG ou óbito por SRGA para o qual não foi possível confirmar Covid-19 por critério laboratorial, mas que apresente
alterações nos exames de imagem de pulmão sugestivas de Covid-19, de acordo com as orientações do Ministério da Saúde.

2.2 - Considera-se caso suspeito todo o trabalhador que apresente quadro compatível com SG ou SRAG, conforme definição
do Ministério da Saúde.

2.2.1 - É considerado trabalhador com quadro de SG aquele com pelo menos dois dos seguintes sinais e sintomas:

I - febre (mesmo que referida);
II - tosse;
III - dificuldade respiratória;
IV - distúrbios olfativos e gustativos;
V - calafrios;
VI - dor de garganta e de cabeça;
VII - coriza; ou
VIII - diarreia.
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2.2.2 - É considerado trabalhador com quadro de SRAG aquele que além da SG apresente:

I - dispneia e/ou desconforto respiratório ou pressão ou dor persistente no tórax; ou
II - saturação de oxigênio menor que 95% em ar ambiente ou coloração azulada (cianose) dos lábios ou no rosto.

2.3 - Considera-se contatante próximo de caso confirmado da Covid-19 o trabalhador assintomático que esteve próximo de
caso confirmado de Covid-19, entre dois dias antes e dez dias após o início dos sinais ou sintomas ou a data da coleta do
exame de confirmação laboratorial (caso confirmado assintomático) do caso, em uma das situações:

a) teve contato durante mais de quinze minutos a menos de um metro de distância, com um caso confirmado, sem ambos
utilizarem máscara facial ou a utilizarem de forma incorreta;
b) teve um contato físico direto, como aperto de mãos, abraços ou outros tipos de contato com pessoa com caso confirmado;
c) permaneceu a menos de um metro de distância durante transporte por mais de quinze minutos; ou
d) compartilhou o mesmo ambiente domiciliar com um caso confirmado, incluídos dormitórios e alojamentos.

2.4 - Considera-se contatante próximo de caso suspeito da Covid-19 o trabalhador assintomático que teve contato com caso
suspeito de Covid-19, entre dois dias antes e dez dias após o início dos sintomas do caso, em uma das situações:

a) teve contato durante mais de quinze minutos a menos de um metro de distância sem ambos utilizarem máscara facial ou
utilizarem de forma incorreta;
b) teve contato físico direto com pessoa com caso suspeito; ou
c) compartilhou ambiente domiciliar com pessoa com caso suspeito, incluídos dormitórios e alojamentos.

2.5 - A organização deve afastar das atividades laborais presenciais, por dez dias, os trabalhadores considerados casos
confirmados de Covid-19.

2.5.1 - A organização pode reduzir o afastamento desses trabalhadores das atividades laborais presenciais para sete dias
desde que estejam sem febre há 24 horas, sem o uso de medicamento antitérmicos, e com remissão dos sinais e sintomas
respiratórios.

2.5.2 - A organização deve considerar como primeiro dia de isolamento de caso confirmado o dia seguinte ao dia do início dos
sintomas ou da coleta do teste por método molecular (RT-PCR ou RT-LAMP) ou do teste de antígeno.

2.6 - A organização deve afastar das atividades laborais presenciais, por dez dias, os trabalhadores considerados contatantes
próximos de casos confirmados de Covid-19.

2.6.1 - O período de afastamento dos contatantes próximos de caso confirmado de Covid-19 deve ser considerado a partir do
último dia de contato entre os contatantes próximos e o caso confirmado.

2.6.2 - A organização pode reduzir o afastamento desses trabalhadores das atividades laborais presenciais para sete dias
desde que tenha sido realizado teste por método molecular (RT-PCR ou RT-LAMP) ou teste de antígeno a partir do quinto dia
após o contato, se o resultado do teste for negativo.

2.6.3 - Os contatantes próximos que residem com caso confirmado de Covid-19 devem apresentar documento comprobatório
da doença do caso confirmado.

2.7 - A organização deve afastar das atividades laborais presenciais, por dez dias, os trabalhadores considerados casos
suspeitos de Covid-19.

2.7.1 - A organização pode reduzir o afastamento desses trabalhadores das atividades laborais presenciais para sete dias
desde que estejam sem febre há 24 horas, sem o uso de medicamento antitérmicos, e com remissão dos sinais e sintomas
respiratórios.

2.7.2 - A organização deve considerar como primeiro dia de isolamento de caso suspeito o dia seguinte ao dia do início dos
sintomas.

2.8 - A organização deve orientar seus empregados afastados do trabalho nos termos dos itens 2.5, 2.6 e 2.7 a permanecer
em suas residências, assegurada a manutenção da remuneração durante o afastamento.

2.9 - A organização deve estabelecer procedimentos para identificação de casos suspeitos, incluídos canais para comunicação
com os trabalhadores referente ao aparecimento de sinais ou sintomas compatíveis com a Covid-19, e sobre contato com caso
confirmado ou suspeito da Covid-19, admitidas enquetes, por meio físico ou eletrônico, contato telefônico ou canais de
atendimento eletrônico.

2.10 - A organização deve levantar informações sobre os contatantes, as atividades, o local de trabalho e as áreas comuns
frequentadas pelo trabalhador suspeito ou confirmado da Covid-19.
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2.11 - Os contatantes de caso suspeito da Covid-19 devem ser informados sobre o caso e orientados a relatar imediatamente
à organização o surgimento de qualquer sinal ou sintoma relacionado à doença, descritos no item 2.2.

2.12 - A organização deve, na ocorrência de casos suspeitos ou confirmados da Covid-19, reavaliar a implementação das
medidas de prevenção indicadas.

2.13 - A organização deve manter registro atualizado, à disposição dos órgãos de fiscalização, com informações sobre:

a) trabalhadores por faixa etária;
b) trabalhadores com condições clínicas de risco para desenvolvimento de complicações que podem estar relacionadas a
quadros mais graves da Covid-19, de acordo com o subitem 2.13.1, não permitida a especificação da doença e preservado o
sigilo;
c) casos suspeitos;
d) casos confirmados;
e) trabalhadores contatantes próximos afastados; e
f) medidas tomadas para a adequação dos ambientes de trabalho para a prevenção da Covid-19.

2.13.1 - São consideradas condições clínicas de risco para desenvolvimento de complicações da COVID-19: cardiopatias
graves ou descompensadas (insuficiência cardíaca, infartados, revascularizados, portadores de arritmias, hipertensão arterial
sistêmica descompensada); pneumopatias graves ou descompensadas (dependentes de oxigênio, portadores de asma
moderada/grave, Doença Pulmonar Obstrutiva Crônica - DPOC); imunodeprimidos; doentes renais crônicos em estágio
avançado (graus 3, 4 e 5); diabéticos, conforme juízo clínico, e gestantes de alto risco.

2.14 - A organização deve encaminhar para o ambulatório médico da organização, quando existente, os casos suspeitos para
avaliação e acompanhamento adequado.

2.14.1 - O atendimento de trabalhadores sintomáticos deve ser separado dos demais e fornecida máscara cirúrgica a todos os
trabalhadores a partir da chegada no ambulatório.

3 - Higiene das mãos e etiqueta respiratória

3.1 - Todos os trabalhadores devem ser orientados sobre a higienização correta e frequente das mãos com utilização de água
e sabonete ou, caso não seja possível a lavagem das mãos, com sanitizante adequado, como álcool a 70%.

3.2 - Devem ser adotados procedimentos para que, na medida do possível, os trabalhadores evitem tocar superfícies com alta
frequência de contato, tais como botões de elevador, maçanetas e corrimãos.

3.3 - Devem ser disponibilizados recursos para a higienização das mãos próximos aos locais de trabalho, incluído água,
sabonete líquido, toalha de papel descartável e lixeira, cuja abertura não demande contato manual, ou sanitizante adequado
para as mãos, como álcool a 70%.

3.4 - Devem ser disponibilizados dispensadores de sanitizante adequado para as mãos, como álcool a 70% ou outro produto
devidamente aprovado pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária (Anvisa), nas áreas de circulação de pessoas e nas áreas
comuns, na entrada das salas e ambientes de trabalho e orientar os trabalhadores quanto à importância de sua utilização.

3.5 - Deve haver orientação sobre o não compartilhamento de toalhas e produtos de uso pessoal.

3.6 - Os trabalhadores devem ser orientados sobre evitar tocar boca, nariz, olhos e rosto com as mãos e sobre praticar etiqueta
respiratória, incluído utilizar lenço descartável para higiene nasal, cobrir nariz e boca ao espirrar ou tossir e higienizar as mãos
após espirrar ou tossir.

4 - Distanciamento social

4.1 - A organização deve adotar medidas para aumentar o distanciamento e diminuir o contato pessoal entre trabalhadores e
entre esses e o público externo, com orientações para que se evitem contatos próximo como abraços, apertos de mão e
conversações desnecessárias.

4.2 - Deve ser mantida distância mínima de um metro entre os trabalhadores nos postos de trabalho e entre os trabalhadores e
o público, medida de ombro a ombro na linha de produção.

4.2.1 - Se o distanciamento físico de ao menos um metro não puder ser implementado para reduzir o risco de transmissão
entre trabalhadores, clientes, usuários, contratados e visitantes, além das demais medidas previstas neste Anexo, deve-se
adotar:
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a) máscara cirúrgica;

b) divisória impermeável entre os postos de trabalho ou fornecimento de proteção facial do tipo viseira plástica (face shield) ou
fornecimento de óculos de proteção; e

c) medidas administrativas adicionais, como:

I - adoção de turnos ou escalas de trabalho diferenciadas;
II - minimização de contato face a face, de preferência colocação lado a lado, transversalmente ou de costas;
III - definição de equipes com os mesmos trabalhadores para os turnos e setores de trabalho;
IV - rodízio de trabalhadores, quando necessário, com priorização no mesmo setor de trabalho.

4.3 - Devem ser utilizadas marcas, placas ou outra sinalização para que os trabalhadores mantenham sua localização e
respectivo distanciamento.

4.4 - Devem ser adotadas medidas para evitar a aglomeração de trabalhadores na entrada e na saída do estabelecimento, a
fim de manter distanciamento de, no mínimo, um metro.

4.5 - Devem ser adotadas medidas para limitação de ocupação de elevadores, escadas e ambientes restritos, incluídas
instalações sanitárias e vestiários.

4.6 - A organização deve demarcar e reorganizar os locais e espaços para filas e esperas com, no mínimo, um metro de
distância entre as pessoas.

4.7 - A organização deve adotar medidas para evitar aglomerações nos ambientes de trabalho.

4.8 - Pode ser adotado teletrabalho ou em trabalho remoto, a critério do empregador, observando as orientações das
autoridades de saúde.

5 - Higiene e limpeza dos ambientes

5.1 - A organização deve promover a higienização e limpeza dos locais de trabalho e áreas comuns no intervalo entre turnos
ou sempre que houver a designação de um trabalhador para ocupar o posto de trabalho de outro.

5.2 - Deve-se aumentar a frequência dos procedimentos de limpeza e higienização de instalações sanitárias e vestiários, além
de pontos de grande contato, como teclados, corrimãos, maçanetas, terminais de pagamento, botoeiras de elevadores, mesas
e cadeiras.

5.3 - Durante o período de higienização dos ambientes refrigerados, os exaustores existentes devem ser colocados em
potência máxima, atendidos os parâmetros de temperatura setorial determinados pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e
Abastecimento, com vistas a aumentar a taxa de renovação de ar.

5.4 - A organização deve privilegiar, quando possível, a fruição de pausas psicofisiológicas em ambientes externos arejados ou
em salas e ambientes não artificialmente refrigerados, a fim de evitar aglomeração de trabalhadores em ambiente com baixa
taxa de renovação de ar.

5.5 - As pausas de conforto térmico devem ser usufruídas em ambientes com adequada renovação de ar e organizadas de
forma a evitar aglomeração.

6 - Ventilação dos locais de trabalho e áreas comuns

6.1 - A ventilação natural dos locais de trabalho e das áreas comuns deve ser privilegiada como medida para aumentar ao
máximo a exaustão e a troca de ar dos recintos, observada a viabilidade técnica ou operacional.

6.2 - Em ambientes climatizados, a organização deve utilizar o modo de renovação de ar do equipamento, a fim de evitar a
recirculação de ar interior.

6.2.1 - As manutenções preventivas e corretivas dos equipamentos de climatização devem ser realizadas em atendimento às
orientações dos fabricantes e às normas técnicas vigentes.

6.2.2 - Quando utilizado sistema de climatização do tipo split, recomenda-se que as portas e janelas sejam mantidas abertas
ou que seja adicionado sistema de renovação de ar, observada a viabilidade técnica ou operacional.

6.3 Os sistemas de exaustão instalados devem ser mantidos em funcionamento durante o horário de expediente.
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7 - Trabalhadores do grupo de risco

7.1 - Os trabalhadores com 60 anos ou mais ou que apresentem condições clínicas de risco para desenvolvimento de
complicações da covid-19, de acordo com o subitem 2.12.1, devem receber atenção especial, podendo ser adotado
teletrabalho ou em trabalho remoto a critério do empregador.

7.1.1 - A organização deve fornecer a esses trabalhadores máscaras cirúrgicas ou máscaras do tipo PFF2 (N95) ou
equivalentes, quando não adotado o teletrabalho ou trabalho remoto.

8 - Equipamentos de Proteção Individual (EPI) e outros equipamentos de proteção

8.1 - Devem ser criados ou revisados os procedimentos de uso, higienização, acondicionamento e descarte dos EPI e outros
equipamentos de proteção utilizados na organização, a fim de evitar os riscos gerados pela Covid-19.

8.1.1 - A organização deve orientar os trabalhadores sobre o uso, higienização, descarte e substituição das máscaras,
higienização das mãos antes e após o seu uso, e, inclusive, limitações de sua proteção contra a Covid-19, seguidas as
orientações do fabricante, quando houver, e as recomendações pertinentes dos Ministérios do Trabalho e Previdência e da
Saúde.

8.1.2 - As máscaras cirúrgicas e de tecido não são consideradas EPI nos termos definidos na Norma Regulamentadora nº 6 -
Equipamentos de Proteção Individual e não substituem os EPI para proteção respiratória, quando indicado seu uso.

8.2 - Máscaras cirúrgicas ou de tecido devem ser fornecidas para todos os trabalhadores e seu uso exigido em ambientes
compartilhados ou naqueles em que haja contato com outros trabalhadores ou público.

8.2.1 - As máscaras cirúrgicas ou de tecido devem ser substituídas, no mínimo, a cada quatro horas de uso ou quando
estiverem sujas ou úmidas.

8.2.2 - As máscaras de tecido devem ser confeccionadas e higienizadas de acordo com as recomendações do Ministério da
Saúde.

8.2.3 - As máscaras de tecido devem ser higienizadas pelo empregador, quando este for responsável pela higienização das
vestimentas de trabalho.

8.2.3.1 - Nas demais situações, incluído no transporte fornecido pelo empregador, as máscaras de tecido devem ser
higienizadas pelo empregador ou pelo trabalhador sob orientação do empregador.

8.3 - Os EPI e outros equipamentos de proteção não podem ser compartilhados entre trabalhadores durante as atividades.

8.3.1 - Os EPI e outros equipamentos de proteção que permitam higienização e desinfecção somente poderão ser reutilizados
após a higienização.

8.4 - Os profissionais responsáveis pela triagem ou pré-triagem dos trabalhadores, os trabalhadores da lavanderia (área suja)
e que realizam atividades de limpeza em sanitários e áreas de vivências devem receber EPI de acordo com os riscos a que
estejam expostos, em conformidade com as orientações e regulamentações dos Ministérios do Trabalho e Previdência e da
Saúde.

8.5 - Os profissionais do serviço médico da organização, quando houver, devem receber EPI ou outros equipamentos de
proteção, de acordo com os riscos, incluindo proteção respiratória tipo máscara PFF2 (N95), em conformidade com as
orientações e regulamentos do Ministério do Trabalho e Previdência e do Ministério da Saúde.

9 - Refeitórios e bebedouros

9.1 - É vedado o compartilhamento de copos, pratos e talheres, sem higienização.

9.2 - Devem ser implementadas medidas de controle, como:

a) higienização das mãos antes de se servir ou fornecimento de luvas descartáveis;
b) higienização ou troca frequentes de utensílios de cozinha de uso compartilhado, como conchas, pegadores e colheres;
c) instalação de protetor salivar sobre as estruturas de autosserviço; e
d) utilização de máscaras e orientações para evitar conversas durante o serviço.

9.3 - A organização deve realizar limpeza e desinfecção frequentes das superfícies das mesas, bancadas e cadeiras.
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9.4 - A organização deve promover nos refeitórios espaçamento mínimo de um metro entre as pessoas na fila e nas mesas,
com marcação e delimitação de espaços, com orientação para o cumprimento das recomendações de etiqueta respiratória e
para que sejam evitadas conversas.

9.4.1 - Quando o distanciamento frontal ou transversal não for observado nas mesas, devem ser utilizadas barreiras físicas que
possuam altura de, no mínimo, um metro e cinquenta centímetros em relação ao solo.

9.5 - A organização deve distribuir os trabalhadores em diferentes horários nos locais de refeição.

9.6 - Deve ser entregue jogo de utensílios higienizados, como talheres e guardanapo de papel, embalados individualmente.

9.7 - Todos os bebedouros do tipo jato inclinado devem ser adaptados de modo que somente seja possível o consumo de
água com o uso de copo descartável ou recipiente de uso individual.

10 - Vestiários

10.1 - Deve-se evitar aglomeração de trabalhadores na entrada, na saída e durante a utilização do vestiário.

10.1.1 - A organização deve orientar os trabalhadores para manter a distância de um metro entre si durante a sua utilização.

10.2 - A organização deve orientar os trabalhadores sobre a ordem de desparamentação de vestimentas e equipamentos, de
modo que o último equipamento de proteção a ser retirado seja a máscara.

10.3 - Devem ser disponibilizados pia com água e sabonete líquido e toalha descartável ou dispensadores de sanitizante
adequado para as mãos, como álcool a 70%, na entrada e na saída dos vestiários.

11 - Transporte de trabalhadores fornecido pela organização

11.1 - Devem ser implantados procedimentos para comunicação, identificação e afastamento de trabalhadores com sintomas
da Covid-19 antes do embarque no transporte para o trabalho, quando fornecido pelo empregador, de maneira a impedir o
embarque de pessoas sintomáticas ou contatantes próximos de casos confirmados de Covid-19, incluídos eventuais
terceirizados da organização de fretamento.

11.2 - O embarque de trabalhadores no veículo deve ser condicionado ao uso de máscara de proteção, que deve ser utilizada
durante toda a permanência no veículo.

11.3 - Os trabalhadores devem ser orientados a evitar aglomeração no embarque e no desembarque do veículo de transporte,
e devem ser implantadas medidas que garantam distanciamento mínimo de um metro entre eles.

11.4 - A organização deve obedecer a capacidade máxima de lotação de passageiros, limitada ao número de assentos do
veículo.

11.5 - Deve-se manter preferencialmente a ventilação natural dentro dos veículos e, quando for necessária a utilização do
sistema de ar-condicionado, deve-se evitar a recirculação do ar.

11.6 - Os assentos e demais superfícies do veículo mais frequentemente tocadas pelos trabalhadores devem ser higienizados
regularmente.

11.7 - Os motoristas devem higienizar frequentemente as mãos e o seu posto de trabalho, inclusive o volante e superfícies
mais frequentemente tocadas.

11.8 - A organização deve manter registro dos trabalhadores que utilizam o transporte, listados por veículo e viagem.

12 - Serviços Especializados em Engenharia de Segurança e em Medicina do Trabalho (SESMT) e Comissão Interna de
Prevenção de Acidentes (CIPA)

12.1 - SESMT e CIPA, quando existentes, devem participar das ações de prevenção implementadas pela organização.

12.2 - Os trabalhadores de atendimento de saúde do SESMT, como enfermeiros, auxiliares e médicos, devem receber EPI de
acordo com os riscos a que estejam expostos, em conformidade com as orientações e regulamentações dos Ministérios do
Trabalho e Previdência e da Saúde.

13 - Medidas para retomada das atividades
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13.1 - Quando houver a paralisação das atividades de determinado setor ou do próprio estabelecimento, decorrente da Covid-
19 devem ser adotados os seguintes procedimentos antes do retorno das atividades:

a) assegurar a adoção das medidas de prevenção previstas neste Anexo e que possíveis situações que possam ter favorecido
a contaminação dos trabalhadores nos ambientes de trabalho tenham sido corrigidas;
b) higienizar e desinfectar o local de trabalho, as áreas comuns e os veículos utilizados;
c) reforçar a comunicação aos trabalhadores sobre as medidas de prevenção à Covid-19; e
d) reforçar o monitoramento dos trabalhadores, sob responsabilidade de médico do trabalho, para garantir o afastamento dos
casos confirmados, casos suspeitos e contatantes de casos confirmados da Covid-19.

13.1.1 - Não deve ser exigida testagem laboratorial para a Covid-19 de todos os trabalhadores como condição para retomada
das atividades do setor ou do estabelecimento por não haver, até o momento da edição deste Anexo, recomendação técnica
para esse procedimento.

13.1.1.1 - Quando adotada a testagem de trabalhadores, esta deve ser realizada de acordo com as recomendações do
Ministério da Saúde em relação à indicação, metodologia e interpretação dos resultados.

MEDIDAS DE PREVENÇÃO, CONTROLE E MITIGAÇÃO DOS RISCOS DE
TRANSMISSÃO DA COVID-19 NOS AMBIENTES DE TRABALHO

(ORIENTAÇÕES GERAIS) - ALTERAÇÃO

A Portaria Interministerial nº 14, de 20/01/22, DOU de 25/01/22, dos Ministérios de Estado do Trabalho e Previdência e
da Saúde, alterou o Anexo I da Portaria Conjunta nº 20, de 18/06/20, que estabeleceu as medidas a serem observadas
visando à prevenção, controle e mitigação dos riscos de transmissão da COVID-19 nos ambientes de trabalho
(orientações gerais). Na íntegra:
.

Os Ministros de Estado do Trabalho e Previdência e da Saúde, no uso das atribuições que lhes conferem os incisos I e II do
parágrafo único do art. 87 da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, resolvem:

Art. 1º - O Anexo I da Portaria Conjunta nº 20, de 18 de junho de 2020, que estabelece as medidas para prevenção, controle e
mitigação dos riscos de transmissão do coronavírus (Covid-19) em ambientes de trabalho, passa a vigorar com a redação
constante do Anexo desta Portaria.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ONYX DORNELLES LORENZONI / Ministro de Estado do Trabalho e Previdência
MARCELO ANTÔNIO CARTAXO QUEIROGA LOPES / Ministro de Estado da Saúde

ANEXO

Medidas para prevenção, controle e mitigação dos riscos de transmissão do coronavírus (covid-19) em ambientes de trabalho

1 - Medidas gerais

1.1 - A organização deve estabelecer e divulgar orientações ou protocolos com a indicação das medidas necessárias para
prevenção, controle e mitigação dos riscos de transmissão da Covid-19 nos ambientes de trabalho.

1.1.1 - As orientações ou protocolos devem estar disponíveis para os trabalhadores e suas representações, quando
solicitados.

1.2 - As orientações ou protocolos devem incluir:



www.sato.adm.br 15

a) medidas de prevenção nos ambientes de trabalho, nas áreas comuns da organização, como refeitórios, banheiros,
vestiários, áreas de descanso e no transporte de trabalhadores, quando fornecido pela organização;

b) ações para identificação precoce e afastamento dos trabalhadores com sinais e sintomas compatíveis com a Covid-19;

c) procedimentos para que os trabalhadores possam reportar à organização, inclusive de forma remota, sinais ou sintomas
compatíveis com a Covid-19 ou contato com caso confirmado da doença; e

d) instruções sobre higiene das mãos e etiqueta respiratória.

1.2.1 - As orientações ou protocolos podem incluir a promoção de vacinação, a fim de evitar outras síndromes gripais que
possam ser confundidas com a Covid-19.

1.3 - A organização deve informar aos trabalhadores sobre a Covid-19, as formas de contágio, os sinais, os sintomas e os
cuidados necessários para a redução da transmissão no ambiente de trabalho e na comunidade.

1.3.1 - A organização deve estender essas informações aos trabalhadores terceirizados e de outras organizações que
adentrem o estabelecimento.

1.4 - As instruções aos trabalhadores podem ser transmitidas durante treinamentos ou por meio de diálogos de segurança,
documento físico ou eletrônico, cartazes e normativos internos, evitado o uso de panfletos.

2 - Conduta em relação aos casos suspeitos e confirmados da Covid-19 e seus contatantes

2.1 - Considera-se caso confirmado o trabalhador nas seguintes situações:

a) Síndrome Gripal - SG ou Síndrome Respiratória Aguda Grave - SRAG, conforme definição do Ministério da Saúde,
associada à anosmia (disfunção olfativa) ou à ageusia aguda (disfunção gustatória) sem outra causa pregressa, e para o qual
não foi possível confirmar Covid-19 por outro critério;

b) SG ou SRAG com histórico de contato próximo ou domiciliar de caso confirmado de Covid-19, nos quatorze dias anteriores
ao aparecimento dos sinais e sintomas;

c) SG ou SRAG com resultado de exame laboratorial que confirme Covid-19, de acordo com as orientações do Ministério da
Saúde;

d) indivíduo assintomático com resultado de exame laboratorial que confirme Covid-19, de acordo com as orientações do
Ministério da Saúde; ou

e) SG ou SRAG ou óbito por SRAG para o qual não foi possível confirmar Covid-19 por critério laboratorial, mas que apresente
alterações nos exames de imagem de pulmão sugestivas de Covid-19, de acordo com as orientações do Ministério da Saúde.

2.2 - Considera-se caso suspeito todo o trabalhador que apresente quadro compatível com SG ou SRAG, conforme definição
do Ministério da Saúde.

2.2.1 - É considerado trabalhador com quadro de SG aquele com pelo menos dois dos seguintes sinais e sintomas:

I - febre (mesmo que referida);
II - tosse;
III - dificuldade respiratória;
IV - distúrbios olfativos e gustativos;
V - calafrios;
VI - dor de garganta e de cabeça;
VII - coriza; ou
VIII - diarreia.

2.2.2 - É considerado trabalhador com quadro de SRAG aquele que além da SG apresente:

I - dispneia e/ou desconforto respiratório ou pressão ou dor persistente no tórax; ou
II - saturação de oxigênio menor que 95% em ar ambiente ou coloração azulada (cianose) dos lábios ou no rosto.

2.3 - Considera-se contatante próximo de caso confirmado da Covid-19 o trabalhador assintomático que esteve próximo de
caso confirmado de Covid-19, entre dois dias antes e dez dias após o início dos sinais ou sintomas ou a data da coleta do
exame de confirmação laboratorial (caso confirmado assintomático) do caso, em uma das situações:
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a) teve contato durante mais de quinze minutos a menos de um metro de distância, com um caso confirmado, sem ambos
utilizarem máscara facial ou a utilizarem de forma incorreta;
b) teve um contato físico direto, como aperto de mãos, abraços ou outros tipos de contato com pessoa com caso confirmado;
c) permaneceu a menos de um metro de distância durante transporte por mais de quinze minutos; ou
d) compartilhou o mesmo ambiente domiciliar com um caso confirmado, incluídos dormitórios e alojamentos.

2.4 - Considera-se contatante próximo de caso suspeito da Covid-19 o trabalhador assintomático que teve contato com caso
suspeito de Covid-19, entre dois dias antes e dez dias após o início dos sintomas do caso, em uma das situações:

a) teve contato durante mais de quinze minutos a menos de um metro de distância sem ambos utilizarem máscara facial ou
utilizarem de forma incorreta;
b) teve contato físico direto com pessoa com caso suspeito; ou
c) compartilhou ambiente domiciliar com um caso suspeito, incluídos dormitórios e alojamentos.

2.5 - A organização deve afastar das atividades laborais presenciais, por dez dias, os trabalhadores considerados casos
confirmados de Covid-19.

2.5.1 - A organização pode reduzir o afastamento desses trabalhadores das atividades laborais presenciais para sete dias
desde que estejam sem febre há 24 horas, sem o uso de medicamento antitérmicos, e com remissão dos sinais e sintomas
respiratórios.

2.5.2 - A organização deve considerar como primeiro dia de isolamento de caso confirmado o dia seguinte ao dia do início dos
sintomas ou da coleta do teste por método molecular (RT-PCR ou RT-LAMP) ou do teste de antígeno.

2.6 - A organização deve afastar das atividades laborais presenciais, por dez dias, os trabalhadores considerados contatantes
próximos de casos confirmados de Covid-19.

2.6.1 - O período de afastamento dos contatantes próximos de caso confirmado de Covid-19 deve ser considerado a partir do
último dia de contato entre os contatantes próximos e o caso confirmado.

2.6.2 - A organização pode reduzir o afastamento desses trabalhadores das atividades laborais presenciais para sete dias
desde que tenha sido realizado teste por método molecular (RT-PCR ou RT-LAMP) ou teste de antígeno a partir do quinto dia
após o contato, se o resultado do teste for negativo.

2.6.3 - Os contatantes próximos que residem com caso confirmado de Covid-19 devem apresentar documento comprobatório
da doença do caso confirmado.

2.7 - A organização deve afastar das atividades laborais presenciais, por dez dias, os trabalhadores considerados casos
suspeitos de Covid-19.

2.7.1 - A organização pode reduzir o afastamento desses trabalhadores das atividades laborais presenciais para sete dias
desde que estejam sem febre há 24 horas, sem o uso de medicamento antitérmicos, e com remissão dos sinais e sintomas
respiratórios.

2.7.2 - A organização deve considerar como primeiro dia de isolamento de caso suspeito o dia seguinte ao dia do início dos
sintomas.

2.8 - A organização deve orientar seus empregados afastados do trabalho nos termos dos itens 2.5, 2.6 e 2.7 a permanecer
em suas residências, assegurada a manutenção da remuneração durante o afastamento.

2.9 - A organização deve estabelecer procedimentos para identificação de casos suspeitos, incluídos canais para comunicação
com os trabalhadores referente ao aparecimento de sinais ou sintomas compatíveis com a Covid-19, e sobre contato com caso
confirmado ou suspeito da Covid-19, admitidas enquetes, por meio físico ou eletrônico, contato telefônico ou canais de
atendimento eletrônico.

2.10 - A organização deve levantar informações sobre os contatantes próximos, as atividades, o local de trabalho e as áreas
comuns frequentadas pelo trabalhador suspeito ou confirmado da Covid-19.

2.11 - Os contatantes próximos de caso suspeito da Covid-19 devem ser informados sobre o caso e orientados a relatar
imediatamente à organização o surgimento de qualquer sinal ou sintoma relacionado à doença, descritos no item 2.2.

2.12 - A organização deve, na ocorrência de casos suspeitos ou confirmados da Covid-19, reavaliar a implementação das
medidas de prevenção indicadas.

2.13 - A organização deve manter registro atualizado à disposição dos órgãos de fiscalização com informações sobre:

a) trabalhadores por faixa etária;
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b) trabalhadores com condições clínicas de risco para desenvolvimento de complicações que podem estar relacionadas a
quadros mais graves da Covid-19, de acordo com o subitem 2.13.1, não permitida a especificação da doença e preservado o
sigilo;
c) casos suspeitos;
d) casos confirmados;
e) trabalhadores contatantes próximos afastados; e
f) medidas tomadas para a adequação dos ambientes de trabalho para a prevenção da Covid-19.

2.13.1 - São consideradas condições clínicas de risco para desenvolvimento de complicações da COVID-19: cardiopatias
graves ou descompensadas (insuficiência cardíaca, infartados, revascularizados, portadores de arritmias, hipertensão arterial
sistêmica descompensada); pneumopatias graves ou descompensadas (dependentes de oxigênio, portadores de asma
moderada/grave, Doença Pulmonar Obstrutiva Crônica - DPOC); imunodeprimidos; doentes renais crônicos em estágio
avançado (graus 3, 4 e 5); diabéticos, conforme juízo clínico, e gestantes de alto risco.

2.14 - A organização deve encaminhar para o ambulatório médico da organização, quando existente, os casos suspeitos para
avaliação e acompanhamento adequado.

2.14.1 - O atendimento de trabalhadores sintomáticos deve ser separado dos demais e fornecida máscara cirúrgica a todos os
trabalhadores a partir da chegada no ambulatório.

3 - Higiene das mãos e etiqueta respiratória

3.1 - Todos os trabalhadores devem ser orientados sobre a higienização correta e frequente das mãos com utilização de água
e sabonete ou, caso não seja possível a lavagem das mãos, com sanitizante adequado como álcool a 70%.

3.2 - Devem ser adotados procedimentos para que, na medida do possível, os trabalhadores evitem tocar superfícies com alta
frequência de contato, como botões de elevador, maçanetas e corrimãos.

3.3 - Devem ser disponibilizados recursos para a higienização das mãos próximos aos locais de trabalho, incluído água,
sabonete líquido, toalha de papel descartável e lixeira, cuja abertura não demande contato manual, ou sanitizante adequado
para as mãos, como álcool a 70%.

3.4 - Deve haver orientação sobre o não compartilhamento de toalhas e produtos de uso pessoal.

3.5 - Os trabalhadores devem ser orientados sobre evitar tocar boca, nariz, olhos e rosto com as mãos e sobre praticar etiqueta
respiratória, incluído utilizar lenço descartável para higiene nasal, cobrir nariz e boca ao espirrar ou tossir e higienizar as mãos
após espirrar ou tossir.

4 - Distanciamento social

4.1 - A organização deve adotar medidas para aumentar o distanciamento e diminuir o contato pessoal entre trabalhadores e
entre esses e o público externo, com orientações para que se evitem contatos próximo como abraços, apertos de mão e
conversações desnecessárias.

4.2 - Deve ser mantida distância mínima de um metro entre os trabalhadores e entre os trabalhadores e o público.

4.2.1 - Se o distanciamento físico de ao menos um metro não puder ser implementado para reduzir o risco de transmissão
entre trabalhadores, clientes, usuários, contratados e visitantes, além das demais medidas previstas neste Anexo, deve-se:

a) para as atividades desenvolvidas em postos fixos de trabalho, manter o uso de máscara cirúrgica ou de tecido, observado o
item 8 e seus subitens, e adotar divisórias impermeáveis ou fornecer proteção facial do tipo viseira plástica (face shield) ou
óculos de proteção; e
b) para as demais atividades, manter o uso de máscara cirúrgica ou de tecido, observado o item 8 e seus subitens.

4.2.2 - Medidas alternativas podem ser adotadas com base em análise de risco, realizada pela organização.

4.3 - Devem ser adotadas medidas para limitação de ocupação de elevadores, escadas e ambientes restritos, incluídas
instalações sanitárias e vestiários.

4.4 - A organização deve demarcar e reorganizar os locais e espaços para filas e esperas com, no mínimo, um metro de
distância entre as pessoas.

4.5 - A organização deve adotar medidas para evitar aglomerações nos ambientes de trabalho.
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4.6 - Pode ser adotado teletrabalho ou em trabalho remoto, a critério do empregador, observando as orientações das
autoridades de saúde.

5 - Higiene e limpeza dos ambientes

5.1 - A organização deve promover a higienização e limpeza dos locais de trabalho e áreas comuns no intervalo entre turnos
ou sempre que houver a designação de um trabalhador para ocupar o posto de trabalho de outro.

5.2 - Deve-se aumentar a frequência dos procedimentos de limpeza e higienização de instalações sanitárias e vestiários, além
de pontos de grande contato como teclados, corrimãos, maçanetas, terminais de pagamento, botoeiras de elevadores, mesas
e cadeiras.

6 - Ventilação dos locais de trabalho e áreas comuns

6.1 - A ventilação natural dos locais de trabalho e das áreas comuns deve ser privilegiada como medida para aumentar ao
máximo a exaustão e a troca de ar dos recintos, observada a viabilidade técnica oiu operacional.

6.2 - Em ambientes climatizados, a organização deve utilizar o modo de renovação de ar do equipamento, a fim de evitar a
recirculação de ar interior.

6.2.1 - As manutenções preventivas e corretivas dos equipamentos de climatização devem ser realizadas em atendimento às
orientações dos fabricantes e às normas técnicas vigentes.

6.2.2 - Quando utilizado sistema de climatização do tipo split, recomenda-se que as portas e janelas sejam mantidas abertas
ou que seja adicionado sistema de renovação de ar, observada a viabilidade técnica ou operacional.

6.3 - Os sistemas de exaustão instalados devem ser mantidos em funcionamento durante o horário de expediente.

7 - Trabalhadores do grupo de risco

7.1 - Os trabalhadores com 60 anos ou mais ou que apresentem condições clínicas de risco para desenvolvimento de
complicações da COVID-19, de acordo com o subitem 2.12.1, devem receber atenção especial, podendo ser adotado
teletrabalho ou em trabalho remoto a critério do empregador.

7.1.1 - A organização deve fornecer a esses trabalhadores máscaras cirúrgicas ou máscaras do tipo PFF2 (N95) ou
equivalentes, quando não adotado o teletrabalho ou trabalho remoto.

8 - Equipamentos de Proteção Individual (EPI) e outros equipamentos de proteção

8.1 - Devem ser criados ou revisados os procedimentos de uso, higienização, acondicionamento e descarte dos EPI e outros
equipamentos de proteção utilizados na organização, a fim de evitar os riscos gerados pela Covid-19.

8.1.1 - A organização deve orientar os trabalhadores sobre o uso, higienização, descarte e substituição das máscaras,
higienização das mãos antes e após o seu uso, e, inclusive, limitações de sua proteção contra a Covid-19, seguidas as
orientações do fabricante, quando houver, e as recomendações pertinentes dos Ministérios do Trabalho e Previdência e da
Saúde.

8.1.2 - As máscaras cirúrgicas e de tecido não são consideradas EPI nos termos definidos na Norma Regulamentadora nº 6 -
Equipamentos de Proteção Individual e não substituem os EPI para proteção respiratória, quando indicado seu uso.

8.2 - Máscaras cirúrgicas ou de tecido devem ser fornecidas para todos os trabalhadores e seu uso exigido em ambientes
compartilhados ou naqueles em que haja contato com outros trabalhadores ou público.

8.2.1 - As máscaras cirúrgicas ou de tecido devem ser substituídas, no mínimo, a cada quatro horas de uso ou quando
estiverem sujas ou úmidas.

8.2.2 - As máscaras de tecido devem ser confeccionadas e higienizadas de acordo com as recomendações do Ministério da
Saúde.

8.2.3 - As máscaras de tecido devem ser higienizadas pela organização, após cada jornada de trabalho, ou pelo trabalhador
sob orientação da organização.

8.3 - Os EPI e outros equipamentos de proteção não podem ser compartilhados entre trabalhadores durante as atividades.



www.sato.adm.br 19

8.3.1 - Os EPI e outros equipamentos de proteção que permitam higienização e desinfecção somente poderão ser reutilizados
após a higienização.

8.4 - Os profissionais responsáveis pela triagem ou pré-triagem dos trabalhadores, os trabalhadores da lavanderia (área suja)
e que realizam atividades de limpeza em sanitários e áreas de vivências devem receber EPI de acordo com os riscos a que
estejam expostos, em conformidade com as orientações e regulamentações dos Ministérios do Trabalho e Previdência e da
Saúde.

8.5 - Os profissionais do serviço médico da organização, quando houver, devem receber EPI ou outros equipamentos de
proteção, de acordo com os riscos, incluindo proteção respiratória tipo máscara PFF2 (N95), em conformidade com as
orientações e regulamentos do Ministério do Trabalho e Previdência e do Ministério da Saúde.

9 - Refeitórios e bebedouros

9.1 - É vedado o compartilhamento de copos, pratos e talheres, sem higienização.

9.2 - Devem ser implementadas medidas de controle, como:

a) higienização das mãos antes de se servir ou fornecimento de luvas descartáveis;
b) higienização ou troca frequentes de utensílios de cozinha de uso compartilhado, como conchas, pegadores e colheres;
c) instalação de protetor salivar sobre as estruturas de autosserviço; e
d) utilização de máscaras e orientações para evitar conversas durante o serviço.

9.3 - A organização deve realizar limpeza e desinfecção frequentes das superfícies das mesas, bancadas e cadeiras.

9.4 - A organização deve promover nos refeitórios espaçamento mínimo de um metro entre as pessoas na fila, com marcação
e delimitação de espaços, e nas mesas, com orientação para o cumprimento das recomendações de etiqueta respiratória e
para que sejam evitadas conversas.

9.4.1 - Quando o distanciamento frontal ou transversal não for observado nas mesas, devem ser utilizadas barreiras físicas que
possuam altura de, no mínimo, um metro e cinquenta centímetros em relação ao solo.

9.5 - A organização deve distribuir os trabalhadores em diferentes horários nos locais de refeição.

9.6 - Deve ser entregue jogo de utensílios higienizados, como talheres e guardanapo de papel, embalados individualmente.

9.7 - Todos os bebedouros do tipo jato inclinado devem ser adaptados de modo que somente seja possível o consumo de
água com o uso de copo descartável ou recipiente de uso individual.

10 - Vestiários

10.1 - Deve-se evitar aglomeração de trabalhadores na entrada, na saída e durante a utilização do vestiário.

10.1.1 - A organização deve orientar os trabalhadores para manter a distância de um metro entre si durante a sua utilização.

10.2 - A organização deve orientar os trabalhadores sobre a ordem de desparamentação de vestimentas e equipamentos, de
modo que o último equipamento de proteção a ser retirado seja a máscara.

10.3 - Devem ser disponibilizados pia com água e sabonete líquido e toalha descartável ou dispensadores de sanitizante
adequado para as mãos, como álcool a 70%, na entrada e na saída dos vestiários.

11 - Transporte de trabalhadores fornecido pela organização

11.1 - Devem ser implantados procedimentos para comunicação, identificação e afastamento de trabalhadores com sintomas
da Covid-19 antes do embarque no transporte para o trabalho, quando fornecido pelo empregador, de maneira a impedir o
embarque de pessoas sintomáticas ou contatantes próximos de casos confirmados de Covid-19, incluídos terceirizados da
organização de fretamento.

11.2 - O embarque de trabalhadores no veículo deve ser condicionado ao uso de máscara de proteção, que deve ser utilizada
durante toda a permanência no veículo.

11.3 - Os trabalhadores devem ser orientados a evitar aglomeração no embarque e no desembarque do veículo de transporte,
e devem ser implantadas medidas que garantam distanciamento mínimo de um metro entre eles.
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11.4 - A organização deve obedecer a capacidade máxima de lotação de passageiros, limitada ao número de assentos do
veículo.

11.5 - Deve-se manter preferencialmente a ventilação natural dentro dos veículos e, quando for necessária a utilização do
sistema de ar-condicionado, deve-se evitar a recirculação do ar.

11.6 - Os assentos e demais superfícies do veículo mais frequentemente tocadas pelos trabalhadores devem ser higienizados
regularmente.

11.7 - Os motoristas devem higienizar frequentemente as mãos e o seu posto de trabalho, inclusive o volante e superfícies
mais frequentemente tocadas.

11.8 - A organização deve manter registro dos trabalhadores que utilizam o transporte, listados por veículo e viagem.

12 - Serviços Especializados em Engenharia de Segurança e em Medicina do Trabalho (SESMT) e Comissão Interna de
Prevenção de Acidentes (CIPA)

12.1 - SESMT e CIPA, quando existentes, devem participar das ações de prevenção implementadas pela organização.

12.2 - Os trabalhadores de atendimento de saúde do SESMT, como enfermeiros, auxiliares e médicos, devem receber EPI de
acordo com os riscos a que estejam expostos, em conformidade com as orientações e regulamentações dos Ministérios do
Trabalho e Previdência e da Saúde.

13 - Medidas para retomada das atividades

13.1 - Quando houver a paralisação das atividades de determinado setor ou do próprio estabelecimento, decorrente da Covid-
19 devem ser adotados os seguintes procedimentos antes do retorno das atividades:

a) assegurar a adoção das medidas de prevenção previstas neste Anexo e que possíveis situações que possam ter favorecido
a contaminação dos trabalhadores nos ambientes de trabalho tenham sido corrigidas;
b) higienizar e desinfectar o local de trabalho, as áreas comuns e os veículos utilizados;
c) reforçar a comunicação aos trabalhadores sobre as medidas de prevenção à Covid-19; e
d) reforçar o monitoramento dos trabalhadores para garantir o afastamento dos casos confirmados, suspeitos e contatantes
próximos de casos confirmados da Covid-19.

13.1.1 - Não deve ser exigida testagem laboratorial para a Covid-19 de todos os trabalhadores como condição para retomada
das atividades do setor ou do estabelecimento por não haver, até o momento da edição deste Anexo, recomendação técnica
para esse procedimento.

13.1.1.1 - Quando adotada a testagem de trabalhadores, esta deve ser realizada de acordo com as recomendações do
Ministério da Saúde em relação à indicação, metodologia e interpretação dos resultados.


